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PARECER CONJUNTO N° 1744/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2021. 
O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Camilo Cristófaro, dispõe sobre a 

concessão do Título de Cidadão Paulistano (póstumo) ao Vereador Masataka Ota e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

Segundo a justificativa do projeto, Masataka Ota nasceu em 28 de setembro de 1956, 
na cidade de Tomigusuku, na província de Okinawa, Japão. Sua terra natal possui 
características muito singulares e similares ao Brasil, com belas praias, farta gastronomia, e um 
povo simpático e acolhedor, assim seus pais imigraram para o Brasil trazendo o pequeno 
Masataka com apenas dois anos de idade. Radicado neste país, estudou e cresceu, formou-se 
cidadão, naturalizando-se brasileiro. Foi na capital paulista que encontrou solo fértil para 
grandes aspirações e oportunidades. Tornou-se empreendedor, comerciante bem-sucedido e 
aqui constituiu família. Casado com Keiko Ota há mais de 35 anos, teve três filhos: Vanessa, 
Ives e Ises. Foi idealizador das lojas de R$1,99 aqui no Brasil fundando a primeira delas na 
Zona Leste da capital paulista e ampliando para uma rede na grande São Paulo. Foi naquela 
ocasião que recebeu um duro golpe em sua vida: o sequestro e assassinato do filho, Ives Ota 
pelos agentes de segurança de uma de suas lojas. Após a tragédia familiar, a dor profunda e 
imensurável que ficou fez com que o casal buscasse alento na cura pelo perdão e movessem 
seus esforços com o objetivo de lutar por justiça, paz e direitos humanos para todas as 
pessoas, especialmente às vítimas de violência, promovendo palestras em que abordam a 
necessidade do perdão como forma de combate a toda forma de violência e busca pela Paz. 
Ota organizou um abaixo-assinado com cerca de três milhões de assinaturas em todo o país e 
até no exterior. O documento foi entregue ao Congresso Nacional, em que era contrário à 
proposta de redução da pena para crimes hediondos de 30 para 15 anos. Esse movimento pela 
paz e justiça foi ganhando proporções e o casal fundou o Instituto Ives Ota na Zona Leste de 
SP, com objetivo de dar amparo e apoio às vítimas da violência, ministrando palestras e 
diversas atividades de cunho social. Ota sempre teve convicção de que o amparo e assistência 
às crianças era fundamental para a formação saudável de um cidadão do bem. Foi vereador de 
São Paulo por dois mandatos, entre 2013 e 2020, muito debilitado pelo câncer (metástase) 
diagnosticado em 2019 veio a falecer em 24 de fevereiro de 2021, deixando muitas saudades. 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que o 
homenageado possui uma inegável contribuição em prol de um mundo mais pacífico e justo, 
sendo, portanto, favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra 
óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos normativos 
orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais relativos à 
matéria fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, 14/12/2021. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Ver. Celso Giannazi (PSOL) 
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Ver.ª Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Eli Corrêa (DEM) 

Ver.ª Sandra Santana (PSDB) 

Ver.ª Sonaira Fernandes (REPUBLICANOS) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 142 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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